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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Prof. Reginaldo Veras, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a matéria. 

PARECER CCJ - 04 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.386/2020, de autoria do Deputado Chico 

Vigilante Lula da Silva, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, lanchonetes, 

restaurantes, hotéis, shopping centers e demais estabelecimentos comerciais em geral 

disponibilizarem gratuitamente suas instalações sanitárias aos garis e demais 

trabalhadores do serviço de limpeza urbana do Distrito Federal e dá outras 

providências”. 

A argumentação da Deputada Júlia Lucy no âmbito de duas comissões é 

procedente. S.Exa. tem razão: o projeto de lei estabelece uma obrigação a 

estabelecimentos privados e é claro, como reza a Constituição, que eles estão 

preservados à livre iniciativa. Somos um país capitalista e a livre iniciativa é preservada 

na Constituição. 

Por outro lado, os argumentos dos Deputados Chico Vigilante, Fábio Felix, 

Jorge Vianna, Arlete Sampaio e Delmasso estabelecem uma relação de mais 

humanismo, estabelecem uma relação de inclusão de pessoas que historicamente 

foram excludentes. A gente tem dois direitos sendo argumentados e ambos têm 

previsão na Constituição.  



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

23 03 2021 15h05min Sessão Extraordinária Remota 217 

 

 
Por achar que a Deputada Júlia Lucy tem razão sim e S.Exa. não diz que vai 

falir, mas que vai gerar uma sobrecarga para alguns empresários – contrariando o que 

argumenta enfaticamente o Deputado Fábio Felix –, mesmo acreditando que a 

Deputada Júlia Lucy está usando uma argumentação procedente, o parecer deste 

Relator no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça é pela aprovação e 

admissibilidade.  

Estou usando uma lógica que sempre uso: quando me paira uma dúvida que 

pode ser sanada depois por órgãos com mais competência que eu, então o parecer é 

pela admissibilidade 

s/Luciano 

REVISÃO S/PAULO 

Paulo 

por órgãos com mais competência que eu. Então, o parecer aqui é pela 

admissibilidade. Se houver algum questionamento futuro, que se faça nos órgãos 

competentes. O parecer é pela aprovação e admissibilidade do projeto bem como da 

emenda apresentada, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. Houve o voto 

contrário da Deputada Júlia Lucy pela CCJ. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.386/2020 em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 17 Deputados. Houve o voto 

contrário da Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, solicito a palavra para declaração de 

voto. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA – Sr. Presidente, solicito a 

palavra para declaração de voto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Eu vou passar a palavra ao 

Deputado Chico Vigilante e à Deputada Júlia Lucy para declaração de voto. Depois, 

votaremos as moções e os requerimentos. Amanhã, retornaremos ao item nº 127, de 

autoria do Deputado Daniel Donizet, como primeiro item da pauta. 

Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy para declaração de voto. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para declaração de voto. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, não é a primeira sessão na Câmara em que a gente observa 

umas coisas, umas tentativas de resolver problemas por vias completamente erradas.  


